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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  164/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  58/2023 

PRAZO: de 28 de agosto de 2023 a 27 de agosto de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DIRCEU LONGO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 21 

de Abri!, 51 - Centro, na cidade de Barão de Cotegipe (99.740-000), Estado do Rio Grande do 

Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  92.823.764/0001-03, neste ato representada pelo Sr. 

Dirceu Longo, portador do CPF sob o n 2  407.300.340-20 e RG n 2  8029171421, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: dilon.net@uol.com.br  1(54) 3523-1295 / (54) 3523-

2096), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  58/2023, do tipo 

menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E 
MATERIAL PERMANENTE, ORIUNDOS DE EMENDA PARLAMENTAR N2  202271170015 PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS, PROGRAMAÇÃO N2 410650620220002, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que nortelam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS, ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E MATERIAL 

PERMANENTE, ORIUNDOS DE EMENDA PARLAMENTAR N2  202271170015 PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS, PROGRAMAÇÃO N 2  410650620220002, 

de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do 

edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e 

conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

28 de agosto de 2023 a 27 de agosto de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

Das condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 -  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.10 - Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Equipamentos e Utensílios Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário Geral 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 

	NATUREZA 

07 10/01 39370 	1.102 

1 

Estruturação da Rede de Serviços do 

SUAS - Emenda de Bancada 

10.001.08.244.0023.1.102 

3380 

4187 4.4.90.52.06 

4188 4.4.90.52.10 

4189 4.4.90.52.12 

4190 4.4.90.52.30 

4191 4.4.90.52.33 

4192 4.4.90.52.34 

4193 4.4.90.52.35 

4194 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Assinado de forma  
DIRCEU 	digital por DiRcEu Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

LONGO4O 
LONGO:407300340 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

730034020 	0:28 	
Página 3 de 12 



W Fis r2 
o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

DIRCEU 	Assinado de forma 

L0Nr0.4 digital por DIRCEU Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
LONGO:40730034 	Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

07300340 °dos:2O23.O8.28 	 Página 4 de 12 

20 	15:32:01 -0300 



FIs 

o 

	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °kL vrJ 

- As sanções previstas nos subitens "a", " c"  e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  55/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

ParágrafoSegundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

ParágrafoTerceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

ParágrafoQuarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

ParágrafoQuinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2023. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  58/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos, eletrônicos, 

eletrodomésticos, mobiliários e material permanente, oriundos de emenda parlamentar n 2  

202271170015 para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, programação n 2  

410650520220002, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
UNIT ESTIMADO 

1 MICRO-ONDAS, CAPACIDADE 

MINIMA 31 LITROS, TENSAO 110V, 

COR BRANCA, DE ACO, PLASTICO E 

COBRE, COM TIMER, DISPLAY 

DIGITAL, RELOGIO, LUZ INTERNA, 

23 23 1,0 UN 19032 PRATO GIRATORIO, TECLAS PRE- MIDEA 838,20 838,20 

PROGRAMADAS, TRAVA DE 

SEGURANCA, DIMENSOES 

APROXIMADAS DO PRODUTO 

32,5X52X42,2 CM, PESO 16 KG,  

GARANTIA _DE_12_MESES  

(oitocentos e trinta e oito reais e vinte centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  39812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. De acordo com a estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas, os 

recursos decorrentes de emendas parlamentares, serão repassados aos fundos municipais de 

assistência social, em parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no 

custeio de ações de assistência social, na estruturação da rede socioassistencial, sob execução 

direta dos municípios, voltadas diretamente à assistência social. 

2.2. Justificamos a necessidade de aquisição para atendimento da emenda parlamentar n 2  

202271170015 para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, programação n  

410650620220002, através de projeto elaborado e inserido no Sistema de Informação e 

Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania, 

Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. 

2.3. O recurso será destinado com a finalidade de apoiar e facilitar a atividades e dinâmicas 

grupais e ações coletivas, realizadas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pela equipe técnica, de acordo 

com as atividades que serão desenvolvidas. 
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3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 116.031,82 (cento e dezesseis 

mil trinta e um reais oitenta e dois centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 

que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 

deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatória, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8,1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

p revid en ciá rios. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentem ente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso 
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II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

- Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de agosto de 2023 a 27 de agosto 

de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21. 

15.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Gismaeli Tais Galeazzi, 

matrícula n 9  19.046. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Gismaeli Tais Galeazzi 

Secretária de Assistência Social 	Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ERRATA 

EdçUo 4213 do Diário oRolil do Município. ora pagina 3V do da 23 do agosto de 2023 

DECRETO W. 1102023 

Inde o. lil. 

'Porto Barreira'  

Porto BarreooPR, ONde agosto de 2023. 

IMAO,OEL 

LAVOERLEI 	
O 

ÍOLP641C4129 00 ' 0 '°°'°' 

Em,no.I V.nd.nI.I VaIti 

Podou0 Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 14'. 00212021 

LEI MUNICIPAL 6°. 3.04E DE 23 DE MARÇO DE 2021 

roto de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário O'. 02400 

202022 
ele: Vjnç'podeCotooe(Vor:do.PR. 

flW,1

20

r.tadolal: Daniola Hor: IQFOCo de Lima Oranorle 
to: Rescv8o do Contrato AdOaer:strat:vo do Seranço Tenrpora'eo o'. 524/2022 cc 

22 

ncla: Este .51405r000Io cola oco egor no dia 22 Isole o coisl de agosto de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORARIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 30112020 DE 1330223 

LEI MUNICIPAL W. 0.218 DEDO DE FEVEREIRO DE 2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: r°. 507.2023 de 10108/2023. 

Contratante'. MaraCi5:0 de Coronel Vtv.du-PR. 
Coroor001dolel: Ralice Cardoso Blnacano 

Objeto: Ftorç.8o Tornçto.Ar.a do Proloso4' LI'cicpaI 

Prazo: De 10 (dez) de agosto de 2023 a II) (de.oeese:s) de se1embm de 2023 

Valor: 10$ 2.210,29 

EXTRATO SE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORARIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 3022023 DE 29/0513323 

LEI MUNICIPAL N°3.232 DE 08 SE ABRIL DE 2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n 0 . 001.2023 da 01309/2023, 

Contratante: Moo 0io do Coronel Vio,da.PR. 
Conoratado(a): Matla.sa Rec,pna dos Santos 
Objeto, Fc..nçUo Te.rspo'à"a Da Na,u'icosrtisla 

Fraca: Dei' (pr6roero) de 090510 de 2023033 itinta e ami do julho 042024 

Valor. RI 4. 361,84 

MUIIK2IPIO SE CORONEL VIVIDA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - bOtO/o. DE PREGOS ELETRÕNICO 14' 67/2023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE -AMPlA C014CORNCIA 
00010: REGISTRO DE PREÇOS PURA FUTURAS E E/uVNT0425 OQE00IÇÕES CONCRETO 
313004000 EM ATENDIMENTO AS NECLSSt000ES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 100.300 

caoeOSo das propostas: epeSeda5006dod.a3iOeN905l0042023 ate 150810000l49a 
.88/05,010 2023, .1.5.11000005 pr0503tas apos as SOlO do As 1400 eebrnSeo ao 2523. 110.0 da 
057:te 03 preços as SOto do da ia de 541.05050.2020. VALOR 1,4401.t0 TOTAL ESTP.44,SO Ri 
320.036.00, P1300  de 009MT64 120.0.0. Os pr0505rrel005 para 00055040 Pregão Ea.rrõrucoasc2o 
0020000000.4. :CI00oTOLACSLT. O 9019I .008 Osp00od 'os .........2:,:.0/ . 

kIo'nosçdes I46I3232'8320. CororA ~ida. 29 Or agosol de 2022. 016000 N'oe ,,o, 
°'esotceMdsCPL. 

MUOICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
AVISO SE LICrTAÇAO - EDITA! SE PREGÃO ELETRÕI4CO N°66/2023 

PO MENOR PREÇO POR LOTE 
oatpr. o CONCORRENCIA PARA OS LOTES 07.09. ti, 16007 

EXCLUSIVO -ARA ME, EPP PARO OS LOTES 01.02 03, 04.05,06.59. 5,12, 3, 14.11.37. 18. 
19,25.21 22.23 24.20,28.27.26.20.30.31.32.33.34.30036 

úopatto REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTUROS E EVENTUAIS LOCAÇÕES SE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS PARA EVONO35 REALIZADOS OU APOIA3OS PELO MUNICIPIO. 1009 05 
cadasI'o das propos/as opte8r das 001rdo dia 31 te agosIoteOOZO afê eoSA1000.a lada 
selrl.b't, 0.2022. 000rrapa das Propostas apos ao SOh do dIa 14 da sala/rOlo de 2523. Inicio da 
dltpuia de poços às lUto de Da 1400 sedEntos da 2023. VALOR MIÇeOMO TOTAL EST'VdADO: Ri 
1.945.1187.55. Prezo da ab8rc.e: 12 Tesas. O. pr000rorrar105 para acosso ao Pregão EledAroco 
setAS Aspoelrsas roo 55. 00,4 /03 3.1 O .404 es/O tooO/red 500 50100 

1 '005't,LT01AULC/ trtorrrsaçAas (46) 22/2-8300 Co,cnal ~da, 29 O. 
agostroz 2023. JuEano RA..'o. PreeeoloOe 00 CPL. 

80600 DE SUSPENSÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N°63/2023 
O MeOMCIPtO DE CORONEL 9/VIDA. por moo ao Prego.rc. Voo/ardo O. Asas edO P1355915 da 

CPL, Jo6ano ROelo comurCoolo aos ,nterasaa508 no T80040  808/troo Pre5o EbESolco o' 

43/2523. tipo nevo' preço por som 0000 p0' oE5eO o 093/SORO SE PREÇOS P0160 FUTUROS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E IAATFRI°U, DE PAJSAGISVO. 053 50.020 

coe aoe'NVa das p'000slas e d isputo de preços OSlO "Oa,SadO 20100 dia 31 do apass de 2023 a, 

085 e 1010 co.. o 008440 0.33 TIMPORAP0/oVEI4'E SUSPENSO para d.IçU:roaa e 5.3158. 

conforme "croA. sooeerr 62.2. do edital. d.00m da oepugraç0o aç.escr/soa. Apo, curdasào da 

.ctMu. sara ps060oda o ooso .4/aI Isopata000-se os prazos Iegao De pablo/ad408, cccv leoa luta 

001 .60stora da acosSo. O processo PregOo Elolrôoco la PApa O .080 está dIip0000 005 soros 

içe3/.S:,ç,çoU.tI: /ÇvTo,UOINUG,V/061.00L50.L/. IrlbcerrraçSea: (45)32324309. Outonal 184e. 29 Do 

apo.tu de 2622. Feo.aroc 0. 1458te. Prr9oe.ro. lUsco SArdo. Press3ec'Ae da CPt. 

tAJsICIPtO TE CORONEL Vis150- PR 
RESU0DE ATOS 0V REGISTRO 0V PREÇOS 

R.f.rerl. ev EdtIa: Ple090 EIo8'Sr.no / 5807023. Ct.eo 105510 de preços oao VOo/as eeutrtzaA 

EZDa Fala.rtOoriøJ /0 202211100015 para tsuvcstsçao 353eOe3e 500oe 000003, ',o9,sOnaÇus/0 
aI0600S20220502. Prazo: 12 e/asas, 0• 20.00.2023 o 21.08.2024. Coo/rst.oIe Uacvpo 0. CoroeI 
V.id.- DETENTORAS 

ATA DE 
oso DETENTORA NUMERO 50 CNPJ 

'2AD3003' 
'16'1039/5" 

50N°.05i'SiS09IoutcAs E COMERCIO LTSA 
ULUR.AN SERVIÇO ElSA 

aou2s82e.vSo1.00 
44.02r.D3310001.2e 

0.277,00 
4.002,00 

162/2023 
1800053 

8.RLPJP LIDA 
SIAIPI,0STDCrIOLOOIALTDA 

31.314.44&1'55 
00,4759111/0051.29 

5,737.70 
0.050.00 

05013653 itc6u LON0C1A LIDA 92323.164c5031.53 638.20 

1652023 
EMM.e 150995910£ COMERCIO 05000/EIS 
LTDA 

31 RIS 634/0061.22 580 	 1 

16702027 
10085 IraFORt.10TICALTCa 
FLC SUPRIMENTOS LTsA 

2e020.944ç001.60 
22,3rr.OtS/055r.16 

3123',08 
38242,08] 

199/3605 
10= 

5001310900 COMERCIAL 1130 
Iii LICTAÇOES LTDV 

25.195,t591TOOr.79
o.567.50e.on01.e3 

11.0,5.] e. 

717 . 00  1 
0750535' 50 	AOVEIS E ELETRONICOSETEOA i 00325842/000.103 J 3.540,00 

159033 1/A 011014 EO'..41'/raabNrOS 3105 i re.rio.esrmo'rl.oR 1 	6.60930 
00.33. 253.5905504.2023. acro.rnon Midopo. BarrsA Pr.r.00.  

SeoruIclPr050 CORONEL LIVICA_Pia 
RESUMO SEAraS D€ REGISTRO DE PREÇOS 

Rel.e/, 80 00851 P,eçso E000rka0 o' 54/2523. Cajoco r.ç.50c 4. preço. Paia, ma.e 
oleicoS., de 0005 oàoo.oas moesse rooso P... 32 "asso. os 20.582423. 20.C8.20I4. 

ATA 
— 

 RO 
DETENTORA NU0ERO 00 CNP. j 	

voa.oerorPu, 

(33053 oeooreooy 013505 LEDO Ot,926,8O3rOlOt.ar 109,3075.3 
53/30623 
54/3023 

ORSEN /013 COtuIER000 DE PNEUS 1108 
IDF COMERCIO SE PNEUS LISA 

34.147.071100001-17 
03000.007oo01-5C 

35,705,00 
131.32000 

,159093. 
56420.23 

J,E PNEUS LTOS 
PREMIAM PNEUS LIDA 

48310,213c053l.Ri 
33.064,80100002.03 

alças/E 
92.4110ço 

I] DEUR o rtrça LODO 	 - 2S.TVi'0901/Rçt.la 0,000.00 
SOL IMPORTO COMERCIO E IMPORI0Ça0 
AU15640uIIVO LISA 

Corcarsi VroA.. 24 de ao~ 0.2023. apoer501 M.'vqLa Oaerlro. Prsts:oo. 

MUNICIPIO DE GUARANIAÇU 
Estado doParaná 

00050SF IICITAÇAO 
PREGÃO ELE'leQslCO N°53'2525 

O saueJIcIPlO DE GUA0801AÇO. Eersdo do Pso.ee. arda 0:01015,., Nora ...aosdac,rl.'r.s 
0100500 na 	

D 
'occroldede De P05000 ELETRÔNICO .005/o MENOR PREÇO. ATRAVÉS DO 

MENOR PER CENTRAI. o TAXA, DE oouora1300oçAo, MODO DE acoCoro 00(010, voo 
obj.ec Os CscrO.lsçao os aroprsse .st,poejpolia 'o.od .'n.r'roer..çav 3s'."oaro.'/o. occA.OçOo 
to.'rsROn.erce de valSo '45510/00 par. o or,,eoroerrco  co 00,01010 020s 000_OJPr'smleç3o. 
,001oermoe.ornc '40 005531/e Elo/a 000.15 soe,,. 'oz Os/o. 0/0300.local pAceaos aos/lo. O 
ceRsore 1v/Olro.o r.n,c.'.se'a pela, dreor,e.çôes es Lo. /0 14 13302021, L. mo4,o,.,A.r o' 
1231200R.0.o'pIoA03r'0,p.4rP5.AVS'23. LM Municipal ri- 1050/2017 LOFs3510n'14,a42/2022 
° uorla:, Aa.sicçrSs.  pn.rno'r'zs 

1/os/a Doca sovrper'r'enlv das poros/a. '5.59.232308 2630 o 
ABERTURA 00 SESSÃO POUCA cio PREGÃO Doitai

Oo/'al .nIOorrreçOas 004a'Ne 12' 0101005 orna ao Soro de Campe.. do ~Pio apo.0041c55 
S.—o.., asa. V0 rolo-lo cee800eall'35, dos 0300 O. 17.900 a. e.go000a .5..45050.. 
no/e 	 05) 	 3232-1 102 	 584 	 cor'.. nOr/E':,OSI'OovT 	 150,300551 	 ao 	E-elaS: 

.51.00001. 

Oerna00 da, L,nvapocr.Ia 

oo.00eosA se 1:0010500.1.04/2525. cae.o,. Moo000pa/ 

NASrF400ÇUO( 0000000A0800 

4'ooaçOoe 0505. 0000' Saro l0010s4020eOs. o,osl008osesoa.epe.eo n~ 

16/o0050SeO/0:aÇoede000e,r,.30s.000es050 ,ppoçoopa 3103 OPo0ooç4O00cle 

00 l.otaPo:3300n.a$pacec,rp.o. c'COSO.r'rv900rl,4,Cr000,0,pe,SnrpppSoV.u3 

Ov,oaoorai POIS ,  Preogaroe o1, Odosvoaoeoo,, rIa 00103 11031/01 Oasreco TSo,ce'o 

rI.., Çoo/Eçoo. 1/,, 0.'eter':o A, T121aaicrc , no, PIO' . coto I'oolosaag.aocoo 

raola8onra dA 5500.5" pela e 0140/o,, 10002315000842.0 0914r9B0fl 40123635100 

da .90  0. 'OvcOPez :o4//1:t:,o 100 s/.tl',tMErallO -tieelor'aoO,or. fIapo 

Ool.l,00000SEcAI.T'S ora, CIrre02000 'oTe:o 'oeeool,rueoO 1.  teu 00 1000v ,Tr1 

030100100€ CONTRATO 

UcftaoAo csada,id,o. d/Rpee,a.'O' rao/c:'zu 

OonR.1se5, CUO,rAaro e.lole,'CIpo:. o,: NUTO 2,00034101 

Ee.000'so COoareladL o,,çro o/os rtcs .ossccoco la 10 010 

Ospelo: Por/ousA. dc .6.0/os 00051. 8oQa'e53 a vsauoa 00/155.4,0 

CIØMIO)s 31230/202307/0/1000024. 

00000' R$ 402 oosolrooarlone R '000cr' 'ele. 05.0550 Oslo e."oao ao 12 tasca' 

aeSo.o.00rr4ao'os. 081. z 0siSaa 2022 

	

.3100 	.2d2r/ 
.'DÁ0ooREcsuase4oAuLI,TA 	 3084001013 DO 0080ME000 

	

d'odeIe2 	 Rep.eapsem'. 09/a 
C$,nod/e lSp,opucrae 100os L ero-,000.e 	 1ovolo.$40 r,o.o.'e,a.ol/1'O5'02'4.30 

810 	 OCt/OiOOa 1 3'02/0020 	 O 

£5151 0 ° . 01030234.235612033 - PIco,.., 5.0.011 Splpclfroa3o o'. 001,30533. r25212S22 S.31roW 

ii ° r 
A polOoaçOo 'a 10.0500 do. i3O. .oinO 900000., 0.0.1000 00 selro.'c, .P.dsl.ç10 sO//0000 

- 0100,1/a 5,000.00 pOs Lai M..PiOpd n°3003, 1. TROa 'rliO 6. 
0021 13oMrTR'305 polo DoçaCom' dOAI,  dela de jaleo de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÃ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

	

1 DATA 	 ASSUNTO 

[creto n0jTï'  23/0812023 1 Exonere a pedido saoVCor 

A poslocuçâo na integra dos atos asma orocootra.se dis5'ov'vO) no 0090,1/e 
endereço elelrõoico: :,/5'r .t,ep'i '/t'Ul/'/O/,/"O olil' tI.31'.q5' ' 001llorrre 

sulconzodo pelo Lei Municipal n° 3063, de 26 de rraio Oo2021, rego)s"reotoda 

pelo Decrete '41 7691.00. 1400 joRro do 2021. 

ATA ,S"'AS O EIOOLELO AFROL FOl06005rrf413Içt,N PARA (/I99Q1,IlCÂOO 

POlOS..GÃO. ATLETICA ACAPSIOICA TE E50ERHARlA,2A,5Jl4J5çj99I5DE 

0500.040. LVAFRO14IEIRA 5/01 CAMPOS LARAHJEII533 0,02.901 

COO/a; ort 307. IaSrOOdI-OO 

Aos 55 loa do lena, oro 590510 00 'Loa 30 ePr/150000 . 05 Dl 50 orlo,,, no 0000104. 
L,eo'90ea,do Sul ..F.lsc-4, '4 F15 Ua'o/ur,a, 'rIA o .7/lo. 007/ 90001.200. P0000058 
50/ 8438.00060 Galo Estraoed.'rAe,, os 50050005 na 00.03/1/lOÇÃO 011010/20 
ACOIToU/CO DEi #NE*UorIASSLN EA UNNDRS:tUf.CE ELO/ERAS 50 FR001TEIP0, COlo 
DEMOVO LAR003ESOAS 203 013.. os rpaae p000peosrpa 00 505 rvs0.lo Os 
5000.400 R50010010'I 000 0109.453/E pale 018581, o, 115,52.05. O 0, 3101.5 
P0014000. OcULAR . 0*1 .30-arar.,.O Ar 131/301 Id 000/E 00201.45 
025,la O 5055.0 50/4 '/00005.5100/1 0,00/000, o Psss.dopls eprnsonroa a odopo do. doa da 
Asoa,r.Ao,, Op'alEoeouc3enaoo o,. r.'p,a aeov5do0a ae000aç10 5100/cor, esta rpoO 

1Ol.5031,1 A A55a0154.5 050138 0'010SR8Pc*/a Os .S.u5.pa. 	 /1001 855000 p20 
',o'iRTInsOzSp 00 0.50100 e/Opor,.' 5 Ot5'l09v Os a50106Ç40, soco "Soou osmooSo onroo 
s5.500r'1e e .001001000: PO4 A400 035 00705 1000,23I110Rs POlO ROPO 5QN e 
Pi.soe'a. ad Ooolp.roao Si LUTaS 0100400 LOIOLDEC O'IJDt1.rO4500.01 , oçoo 
c'oOs.'s/3eva p0000008 'oo 090005 Se 50020 po'I'omroe, 
A 0050eozLac 14s 0/551 ,odrPvOrso 15,0 o rfl~ 'Ir ,rsol'oo. aO/o co eoslaoo '10. 
n.aoeld/. 5o'r'042/O, /0LIA 00, OsadagAS 

006. '004 O 4,05:50.1 6 ~adia e.Ir or.a,d,',ee e scoola,o o co SoPras 11000000 

Lwaeesese 'O 13.0 P15, 25 Os epoca 46 2023 

:j:.UOlZN2............ 	 . '\ 	. .... 

LIJOCAOEeOAII'.OEI. 1101.00 0,ssa5.4s 

. . 

I3OPIJU:IR SKeAART61S...Osrevk.p 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

ROBERTO CARLOS CAPRIIJ/ E/RELI EPP, C°IPJ 73338821000102 toma o29Iko 

1450 ira rrsL,'orer ao 1/nOlItolo Água e Serra. a LrcP'Iça Preosa pala /ref050ltR001a Co 

3107005 80 geral e de 100:0000. 1000565110 051010pI 50,005 -30 De lgosos a ser 

implantada Rcdooia P9 '58 Km 07. SI',, Locoteaoo Pc ao Leão 8530/. 1 97. oco 

MaOiOiSoO de Laranja:'as do SuIIPR. , ,_ ,  

SÚMULA /35 RFOUERIIOIE1I"O SOE R050IOIAÇOOO  DV ,ICEFOÇAAIIIRIENTAL 
SI 1,2  P IF IC AD/E 

1 IND. E COM, MADEIRAS ASA BRANCA LTOA - 72,920.5531550141 10018 pOjE/MoS 
que ira ro.sLc'e' 00 15/, a Renovação d. Licença Ambiorota 1 SImpliFoodo - RLAS 

pura s4a'eando. SenOficlarr0010 de nade/nas e fabflcaç2o decova505 do 5.501/00 
Arslalada na rua Marechal Ro,doo, 1105 na mnoolc.piodeLaranjeiras do SoI/PR. 

EXTRATO PARAPIJELICAÇÃO Do TERMO DE COMPROMISSO 

O Sr Vilar FabIo 80590), CPP n' 955.522.009.34 Torna pCbticS 909 $00 

23:0512023 firmou TREmO de corosromisso som o IAP IReI/AIo Ambiental do 

Paraná, oo;elV 00 pror,p4imeot.c odor nislru.Iivo pc/0/OCçIOldO sob r'16.657.5' Pc' 
5. oofcrenlc ao aio de rofoÇ5o anrbiorntal ri '  130377. pelo qual Se compromete 
a efetuar a reciperação do dano amO:8TTSI mediante a realização de slaoAo 
de 39 mudas de espécies nativas, ca área s'ioado na C00100flada IJTM 22J 
0359036-7196809, no "/unicpio do Laroaojorrias rio Sol P,, com prazo da 90 
disso contar oa dota da assinalara. 

SÚMULA 1W P11101100 I)E t.ICI-NC'Ã AM9451/4 1 AI SIMPLIFICAI) ai. 
OoEo trigo, tomat Público qUO EuagloCroe ao IaS?. Liooaçs o'oaibioutrt Simplificada. P0 
Suis000lrcoe, uslantedo ou Douro Lutiltis Picirololol. 1100/uisrlpir. dc 0.is000.oiaçoo. Coato 
do Porsus, 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
Odir Eigo. loToO pública pio cvcobv do IAI', Liccvo de (2peraçào. paro Soi000scltc.ra, 

implantado na Lrirh, T'ienot,cre, Sotonicip.c do Cis.raoiaçu. Estado doo Paraná. 

SUMULA DE 11000,EROOEOTO OELIUIsÇu 000./Ou 

AGRO Loea0100a0000001pL0000000..a0000 0130 i~000 o,.4,30330.001PO.eDdOs 

DOAÇÃO SANO 

Loels.OoorOOsdsms0»leAIeer050.do.0e..s0L 

I ver lIsua 1Iv i da a1 
.lilI[4aS1E.]J3ULfI 

Correto 
IX) jtift14) IX) PARINA 
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Presidente da Comissão 
Organizadora E 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador: 11821 F6A 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 

SERVIÇO TEMPORÁRIO - PSS 002/21 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n °. 024 de 16/02/2022 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granvilie 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
n°. 024/2022 de 16/02/2022 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 22 (vinte e dois) de 
agosto de 2023. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código ldentificador:DB445E13B 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00112023 DE 
13/02/2023 
LEI MUNICIPAL N°. 3.218 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 007/2023 de 
10/08/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Karine Cardoso Biancatto 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 10 (dez) de agosto de 2023 a 16 (dezesseis) de setembro de 
2023 
Valor: R$ 2.210,28 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificado r:F3DC9F1A 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 00212023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00212023 DE 
29/05/2023 
LEI MUNICIPAL N°. 3.233 DE 06 DE ABRIL DE 2023 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 00 1/2023 de 
01/08/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Mariana Regina dos Santos 
Objeto: Função Temporária de Nutricionista 
Prazo: De 1° (primeiro) de agosto de 2023 a 31 (trinta e um) de julho 
de 2024 
Valor: RS 4.361,84 

Publicado por: 
Bruno Cesar MuIler Amaral 

Código Identificador:08FA37DF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 54/2023. Objeto registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, 
protetores novos. Prazo: 12 meses, de 25.08.2023 a 24.08.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORA NÚMERO DO CNPJ 
VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

15112023 BARATAO PNEUS LTDA 25.115.61310001-03 21.200,00 

5212023 GERMANO PNEUS L1'DA 46.926.883/0001-91 149.567,50 

153/2023 
GREEN 	HILL 	COMERCIO 	DE 
PNEUS LTDA 

34.147.979/0001-47 35.568,00 

5412023 IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA 03.805.6671000 1.50 133.325.06 

15512023 J.E PNEUS LTDA 48.910.213/0001-87 41.020.00 

15612023 PREMIUM PNEUS LTDA 33.054.80410002.03 92.450.00 

15712023 SANJU PNEUS LTDA 49.825.22310001.87 396.650,49 

5812023 SETIM &TITONL1'DA 20.862.784/0001-74 2.000.00 

159/2023 
SOL 	IMPORTS 	COMERCIO 	E 
IMPORTACAO 	AUTOMOTIVA 
LTDA 

43.848.66110001.84 75.060.00 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentificador:8CO5484A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 58/2023. Objeto registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos, 
eletrônicos, eletrodomésticos, mobiliários e material permanente, 
oriundos de Emenda Parlamentar n° 202271170015 para estruturação 
da rede de serviços do SUAS, Programação n° 410650620220002. 
Prazo: 12 meses, de 28.08.2023 a 27.08.2024. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORA NtMERO DO CNPJ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

160/2023 
ACHOU 	DISTRIBUICAO 	E 
COMERCIO LTDA  

48.529.82410001-80 7.377,00 

161/2023 ALUBAN SER\ICE LTDA 44.921.33310001-29 4000,00 

16212023 ARLIMP LTDA 31.314.48810001-55 5.737,70 

163/2023 DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA 00.476.91110001-29 4.088,(1(1 

16412023 DIRCEU LONGO & CIA LTDA 92.823.764/0001-03 838,20 

165/2023 
EMMA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA  

31.810.63610001-22 980,00 

16612023 EXEBR INFORMÁTICA LTDA 29.520,946/0001-60 3.237,00 

16712023 FLC S11PRIMEN1'OS L1'DA 22.371.0I0/0001.76 38.342.00 

16812023 11'FA.NTARIA COMERCIAL LTDA 20.795.15510001-79 750,58 

6912023 INOVE LICITAÇOES L1'DA 23.567.50410001-93 6.717.00 

170/2023 
OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS 
LTDA  

08.925.642/0001-03 3.540,00 

7 1/2023 
V 	A 	OTTONI 	EQUIPAMENTOS 
LTDA 

18.770.89710001-06 8.609.50 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2023. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 

UertaSchmid

Prefeito.
dopor: 

 
Código Identificador:B36D3CAC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 6712023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES CONCRETO USINADO EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 de agosto de 2023 
até às 08h do dia 14 de setembro de 2023. Abertura das propostas 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 91 


